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LEi No 742/2O1O, DE 6 DE JULHO DE 2010.

Denomino o Ruo VEREADOR CttCÉRlO or
Ol-lVElRA UMA, o ruo gue Íico porolelo o
Av. Vereodor Sobrinho, e dó outros
providencios.

O Prefeilo Municipol de Joguoriboro, no uso de suos otribuiçÕes
iegois,

Foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonclono e
promulgo o seguinte lei:

Art. io - Fico denominodo de Ruo CLICÉR|O DE OLIVEIRA Llh^A, o
ruo locolizoda por troz dc edificoçÕo do PURINA, extremondo oo Norte com
Assentomenio Mondocorú, oo Sul pcrolelo o Av. Vereodor Sobrinho, oo Leste Boirro
JoÕo Josué Botisto e o Oeste com c Av. Morio Diógenes de Aquino.

AÍt. 2" - Esto Lei entroró em vigor no dotcr de suc publicoçÕo,
revcgondo r:s disposiçÕes em contrório.
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